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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAMAJO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA. 
CNPJ: 01.021.895/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:22: 19 do dia 08/03/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2013. 
Código de controle da certidão: 3B65.BACE.1129.0DSC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E... 08/03/2013 
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PODE~ JUDIClÁRiC 
J"l.J.ST J.Ç:\ CO TR.ABfa.~i!C 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS: TRABALHISTAS 

Nome: LAMAJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 0l.021.895/0001-03 
Certidão nº: 24711316/2013 
Expedição: 08/03/2013, às 13:33:30 

Validade: 03/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LAMAJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 0l.021.895/0001-03, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ate9ta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ·ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas. naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previaenciários, a hon~rários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados: em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévi~. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01021895/0001-03 
Razão Social: LAMAJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: ROD PR 444 SN / RODOVIA/ ARAPONGAS/ PR/ 86701-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/07/2013 a 03/08/2013 

Certificação Número: 2013070510220249514133 

Informação obtida em 05/07/2013, às 10:22:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOvêRNOOO ESô'AUO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 10618291-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.021.895/0001-03 
Nome: LAMAJO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 02/11/2013 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 10618291-40 

Emitida Eletronicamente via Internet 
05/07/2013 -10:28:47 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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VERA LÚCIA FANTIM PRADO, brasileira, casada sob o regime de co~~· ~i de 
bens, maior, empresária do comércio, residente e domicilíada na cidade '.,4 · 
Paraná, à Rua Marabú, nº. 400 - Apto." 801 - Centro - CEP 86.701-400, a da 
Cédula de Identidade Civil nº. RG 3.519.988-8-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF nº. 542.111.749-91; 

LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, maior, empresária do 
comércio, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, nº. 
400 - Apto.º 801 - Centro - CEP 86.701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº. 
RG 9.725.784-1-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF nº. 058.440.699-19; e 

MARCELA HELOISE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, maior, empresana do 
comércio, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, nº. 
400 -Apto.º 801 - Centro - CEP 86.701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº. 
RG 9.066.053-5-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF nº. 058.440. 779-38. ' 

As partes acima qualificadas são as únicas sócias componentes d~ sociedade empresária que gira sob o 
nome empresarial de: "LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTii)A.", com sede e foro na cidade de 
Arapongas - Paraná, à Rodovia PR 444, s/nQ. - KM 03, CEP 86.701-000, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE riº. 41203428955 em 29/01/1996; e 
ultimo arquivamento sob o nº. 20085476307 em ll/i2/2008; por este instrumento decidiram por 
unanimidade e na melhor forma de direito alterar seü Contrato Social, em obediência ao Código Civil 
trazido pela ~i n.º 10.406/2002, em vigor desde 11 -de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e 
condições a seguir articuladas: 

DAS ALTERAÇÕES 

DO AUMENTO DO CAPITAL 

Cláusula l ª. O Capital Social no valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), fica elevado para R$ 
1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais), divididos em 1.200.000 (Um Milhão e 
Duzentas Mil) Cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), é feito neste ato com o aproveitamento da conta · 
Lucroe Su:spen~os. 

Cláusula 2ª. A Sócia VERA LÚCIA FANTIM PRADO, que possui na sociedade 233.380 (Duzentos e 
Trinta e Três Mil e Trezentos e Oitenta) Cotas, no valor total de R$ 233.380,00 (Duzentos 
e Trinta e Três Mil e Trezentos e Oitenta Reais), aumenta seu capital para R$ 400.080,00 
(Quatrocentos Mil e Oitenta Reais), divididos em 400.080 (Quatrocentos Mil e Oitenta) 
Cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 166.790,00 (Cento e 
Sessenta e Seis Mil e Setecentos Reais), é feito nesteato com a sua participação. na conta 
Lucros. Suspensos. 

Cláusula 3ª. A Sócia LARISSA GABRlELE FANTIM PRADO, que possui na sociedade 233.310 
(Duzentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Dez) Cotas, no valor total de R$ 233.310,00 
(Duzentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Dez Reais), aumenta seu capital para R$ 
399.960,00 {Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Sessenta Reais), divididos em 
399.960 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Sessenta) Cotas de R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 166.650,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Cinquenta Reais), é feito neste ato com a sua participação na conta Lucros 
Suspensos. 

Cláusula 4ª. A Sócia MARCELA HELOISE FANTirri PRADO, que possui na sociedade 233.310 · 
(Duzentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Dez) Cotas, no valor total de R$ 233.310,00 
(Duzentos e Trinta e Três Mil e Trezentos e Dez Reais), aumenta seu capital para R$ 
399.960,00 frrezento5 e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Seasenta Reais), divididos em_ 
399.96.0 (Trezentos e Noventa e Nove Mil, Novecentos e Sessenta) Cotas de R$ 1,00 (Um 
Real) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 166.650,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Cinquenta Reais), é feito neste ato com a sua participação na conta Lucros 
Suspensos, · · · 
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Cláusulas•. 
\ 
\ 

Em decorrência das alterações procedidas, o Capital Social no valor de R$'>- ~ 
(Um Milhão e Duzentos Mil Reais) divididos em l".200.000 (Um Milhão e D 
Cotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, ficam assim distribuídas entre as sócias: 

· ~ · ·· .. ~,..,- ... ~·1r1:~~:.r-. ·· n..· • ..,.'"'t.· tJ· .• ,i-=- ·,~.,.~ ~-...- ~"·-'$' .,, '4'\.--:'"~ ·{ • - • ·.· -:· ·· .•: ?:t;-~i-;$r~=r ... ~~j}J}~. -"t,,ltJ.~J(1 ~;1f f?t:-tf?·,~-m:r-;ff(~J- l;:/t·~f - .'f..; ~ .~L-·J , ~t 
• . .~ ..• · , ;--.., • ..., •... , .• ·....,_.:; .•. •.:;.,f.;,.:,:,;--,.~~ • .:.-.~.>,'L..;..!!W.:.'ii.r!"!."'l~i-," .. · .• ~· ... !i, -:,,·'·:-_. .•..• ' ·-: , . ,.._ • . . - - - 

VERA LÚC!A FANTIM PRP.DO 400.080 R$ 400.080,00 33,34 
LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO 399.960 R$ 399.960,00 33,33 
MARCEL.A HELOISE FANTIM PRADO 399.960 R$ 399.960,00 33,33 
TOTAL 1.2·00.000 R$ 1.200.000,00 100 

RAMO DE ATIVIDADE 

Cláuaula 6ª. O ramo de atividade que é de: Comércio de Carnes e Miúdos, Importação e Exportação de 
Carnes e Miúdos ,;: Representação Comerciai, ?ASSA A SER: "Comé,cio de Carnes e 
Miúdo= (Bo:vincu, Eqüincz, Ovinos, Caprinos, ~rálinos, Aves e Suínos), importação 
e Expo:ia9ão de Carnes a M!údos (Eovinoa, Eqüinos, Ovinos, Caprinos,. Bufalinos, 
Aves e Suinoi.), Representação Comercial de Afunentos, Carnes e Miúdos (Bovinos, 
Eqüinos, Ovinos, Caprinos, Bufallnos, Aves e. Suínos), Prestação de Serviços na 
Induatrlalização e no Proçess$lllento de Carnes :e Miúdos (Bovinos, Eqüinos, Ovinos, 
Caprinos, Bufclin~, Aves e 611mos) e Transp~rte Rodoviário de Carnes e Miúdos 
{Bovinos, Eqü!n.<n, Ovhlos, Caprinos, Bufalinos, Aves e Suinos)". 

Cláusula 7ª. Em consonância com o oue determina o Artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, as Sócias, 
VERA 1;ócZ.\ FAN'TXM PRADO, R.AR!SSA GAB~:LE F'ANTIM PRADO e MARCELA 
HELOISE FANTW PRADO, resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o 
Contrato Social, tomando sem efeito as cláusulas e condições contidas no Contrato Social 
primitivo, a partir desta data, já que adequado às disposições da Lei nº. 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passando a vigorar; com a seguinte redação: 

DAEMPRRSA 

Cláusulas•. A sociedade gira sob o nome empresarial de: "L.AM..YO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.", tendo sua sede e foro na cidade de Aze.pongaa - Paranâ, à Rodov.ia PR 444, 
s/n°. - KM 03 ·· CEP 85.701-000, com estabelecimento único, podendo entretanto abrir, 
manter e fechar filiais, depósitos, representações ou qualquer outro tipo de 
estabelecimento, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. 

DO tNÍC!O DAS ATMDADES 

Cláusula 9ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereiro 1.996, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

DO R.'t.MO DE A.1'fVIDP..DE 

Cláusula 10ª. A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: '~Comércio de Carnes e Miúdos 
(Bovinos, EqUinos., Ovinos, Caprinos, Bufalmos, Aves e Suínos), Importação e 
Exportação de Carnes e N,füxdos [Bovínee, Eqüinos, Ovinos, Caprinos, Bufalinos, 
Avea e Sumos), Represe.ntação Comerc!al de Alimentos, Carnes e Miúdos (Bovinos, 
Eqüinos, OV!nos, Ctllprinos, Bufallnos, Aves e Swnos), Prestação de Serviços na 
Indua~ção e no Processamento de carn~s e Miúdos (Bovinos, Eqüinos, Ovinos, 
Caprinos, Bufüllnos, Aves e Sumo3j e Tratt.sporte Rodoviário de Carnes e Miúdos 
(Bovinos, Eqümoa, Ovlnos, Caprinos, Bufa!inoa, Aves e Suínos)". 

DO Cl~~ITAL SOCIAL 

Cláusula 11ª. O Capital Social é de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil Reais) divididos em 
1.200.000 (Um Milhão e Duzentas Mil) Cotas de R$ 1,00 (Um real) cada uma, 
inteiramente subscritas e integralizadas no Capital Social e assim distribuída p~ as 
Sócias: 
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LARISSA GABRIELE F.A.NTIM PRADO 399.960 
MARCELA HELOISE FANTL\f PRADO 399.9601 R$ 
TOTAL l.200.000 1 R$ l.200.000,00 I 100 

C1'uaula 12ª. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor: de suas cotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme dispõe o Artigo 1.052 · da 
Lei 10.406/2002. 

C1'uaula 13ª. As Cotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou 
traneferídas aterceiros, sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições- e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

C1'uaula 14ª. A sócia que desejar transferir suas cotas deverá notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie 
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (Sessenta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. 
Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão ser 
oferecidas a terceiros estranhos à sociedade. 

Cláusula 15ª. A Admi...Ustração da sociedade caberá a Sócia \/'ERA LÚCIA FANTIM PRADO, a qual 
compete privativa e individualmente o uso do nome empresaríal, e a representação ativa e 
passiva da sociedade, no âmbito judicial e extrajudicial, sendo-lhe vedado, entretanto, o 
seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhas 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endosses, fianças ou caução de 
favor. 

C1'uaula 16ª. Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá a Sócia Administradora VERA LOCIA 
FANTIM PRADO, a titulo de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada de 
comum acordo até o Limite da Dedução Fiscal prevista na Legislação do Imposto de 
Renda, a qual será levada a débito da conta RETIRADA DE PRÓ-LABORE. 

DAS D!SPC'SlÇÓES G-J<;RAIS 

C1'uaula 17ª. Ao término de cada exercicio social, em 31 de Dezembro de cada ano, a Sócia 
Administradora VERA LÚCIA FANTiM PRADO, prestará contas justificada de sua 
Administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

C1'uaula 18ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

ClAuaula 19ª. Falecendo ou interditado crualouer sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
das sócias remanescentes, o valor de SéUS haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, 

Cláusula 20-. O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1 º de janeiro e se 
encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário fisico e financeiro dos 

1 beos direitos e abriga!,"õe.~s rei,pe"tiYAS d.amanstreções financeiras Os resultadas 1 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMEN105~~Tr-~ 
CNfJ {MF}: 01.021.895/000i .. 03. 

. i (.__::-, 
poderão se~ 1:-~buíàos_~ sócias pro?or~.io~almente a suas cotas d é5#tri; 
lucros, a critério dos socros, serem distríbuídcs ou ficarem em rese ª8! n~ 
apurado prejuízo serão eles de igual raodo suportados pelos sócios, é~ ~n~ 
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e a Resoluções do CO{lseln 
Contabilidade. \ .. "i,;,~.,..... e. 

'4ttowG~ 
C1'uaula 21ª. Declara a Sócia Administradora VERA LÚClA FANT!M PRADO, não es~da de 

exercer a administração da sociedade, nos termos da lei, e nem condenada ou encontra­ 
se sob efeitos de condenação, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos ou crime talimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

DO FORO 

Cliuaula 22ª. Fica eleito o forc da cidade de Ata.11.-n.ga~ - Par.ar..â, para qualquer ação fundada neste 
contrato. 

DA DIS'!'R$'01ÇAO DE LUCRQS 

Cltusula 23ª. Fica estipulado que os Lucros apurados em Balancetes mensais serão distribuídos 
proporcionalmente as sócias, em datas previamente escolhídas de comum acordo, 
mediante emissão de recibo para essa finalidade. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente instr.umento 
em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 
a cumpri-lo em todos os seus termos, na presença de testemunhas. 

Arapongaa/P~ 02 de Janeiro de 2,012. 

LOCJA FANTIM PRADO 
S6cia-Adminiatradora Sócia 

MARCEi.A HELOISE FAN1'!MPRADO 
Sócia 

!~ \ 
" \ \ \ 

\ 
1 

-~·· ~ . T:~~~ 
d)\{l N ,·e C , -v)\,~r<,.·u,,i S\, ;:,..... . ...----·--- 
MARCIO COELHO MOREIRA ~ÔDRIGO 'üÁ.MIÃO 
RO: 9.480.650-0-SSP/PR RG: 'l.730.197..(}.ssP/PR 

----~ 

.z; 
~ 

OAB/PR -46.233 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) N.º ~l.021.895/0001-703 . 

4ª ALTERAÇAO CONTRATUAL. 

.V. L. FANTIM l?RADO & C:IA LTDA - ME. - , pessoa 
jurídica de direito privado com sede e foro na cidade de Arapongas 
- Paraná - Brasil, à Avenida Arapongas, n.0 151 - Sala 01 - Centro 

CEP 86. 701-000, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Paraná, sob o NIRE 41204672884 em 05/10/2001 e o CNPJ 
04. 706. 034/0001-57, neste ato, representada pela sua sócia 
administradora VERA LÚCIA FANTL.11.i PRADO, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, empresaria do comércio, 
residente e domiciliada na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua 
Marabú, n.0 400 - Aptoº 801 - Centro, CEP 86.701-400, Portadora da 
Cédula de Identidade Civil n.0 RG 3.519.988-8-SSP/PR., e, Inscrita 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n. º 
542.111.749-91, e, ESMERALDA ZANINI CHAMILETE, brasileira, 
solteira, empresária do comércio, residente e domiciliada na 
cidade de Jataizinho - Paraná, à Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, n.0 262 - Centro, CEP 86.210-000, Portadora da Cédula de 
Identidade Civil n.0 RG 3.118.450-9-SSP/PR., e, Inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n.0 
487. 996 .109-49, únicos sócios componentes da sociedade empresári_a 
que· gira sob nome empresarial de: "LA.~O COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.", com sede e foro na cidade de Arapongas - Paraná, à Rodovia 
PR 444, s/n. 0 - KM 03, CEP 86. 701-000, com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41203428955 em 29/01/1996; 1° Alteração Contratual arquivada sob o 
n.

0 
001101528 em 05/06/2000; 2° Alteração Contratual arquivada sob 

o n.
0 

20044391552 em 14/12/2004, e, 3º Alteração Contratual 
arquivada sob o n. 0 20050096443 em. 14/01/2005, por este 
instrumento decidiram por unanimidade,, e na melhor forma de 
direito, alterar seu Contrato Social em obediência ao Código 
Civil, trazido pela Lei n. º 10. 406/2002, em vigor desde 11 de 
janeiro de 2003, mediante as cláusulas. e condições a seguir 
articuladas: 

CLÁUSULA 1ª 

Ingressam neste ato na sociedade, VERA LÚCIA FANTIM PRADO, 
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária do comércio, residente e domiciliada na cidade de 
Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, n. º 400 - Aptoº 801 - Centro, 
CEP 86. 701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil n. 0 RG 
3.519.988-8-SSP/PR., e, Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda CPF n,0 542.111.749-91; LARISSA GABRIELE 
FANTIM PRADO, brasileira, solteira, menor púbere, nascida em 
20/03/1988, estudante, residente e domiciliada na cidade de 
Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, n. 0 400 ~ Aptoº 801 - Centro, 
CEP 86. 701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil n. 0 RG 
9.725.784-1-SSP/PR., e, Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda CPF n. 0 058. 440. 699-19, neste ato "ASSITIDA 
POR SUA MÃE VERA LÚCIA FANTIM PRADO", qualificada acima, e, 
MARCELA HELOISE FANTIM !?RADO, brasileira, solteira, menor 
impúbere, nascida em 30/03/1990, estudante, residente e 
domiciliada na cidade de ÀEapongas - Paraná, à Rua Marabú, n.0 400 
- Aptoº 801 - Centro, CEP 86.701-400, Portadora da Cédula de 
Identidade Civil n.º RG 9.066.053-5-SSP/PR., e, _Inscrita no 
Cadastro de Pessoas Física~ do Ministério· da Fazenda CPF n.0 
058. 440. 779-38, neste ato "REPRESENTADA POR SUA MÃE VERA LÚCIA 
E'ANTIM PRADO", qualificada acima, as quais declaram conhecerem 
perfeitamente a situação econômica financeira da sociedade 
ficando desta forma sub rogado 

/, 
/ -:';.::· 



LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) N.0 01.021.895/0001-03. 

4 ª ALTERAÇP ... O CONTRATUAL. 
Fl.02 

I.''.',\>---··--:· r~~'· . direitos e obrigações decorrentes da presente Alteração 

·, 

CLiUSULA 2ª 

Retira-se neste ato da sociedaàe, V. L. FANTIM PRADO & CIA LTDA - 
ME.-, possuidora de 42. 750 (Quarenta e Duas Mil, Setecentas e 
Cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, no valor total de 
R$ 42.750,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais), 
as quais ceàe e transfere pelo seu valor nominal e pela sua 
totalidade à saber: 

/ 
À VERA LÚCIA FANTIM PRAD~; 15. 000 (Quinze Mil) quotas de R$ 1, 00 
(Hum Real) cada uma, no alor total de R$ 15. 000, 00 (Quinze Mil 
Reais); cujas quotas lh são pagas em moeda corrente e legal do 
pais neste ato, pelo que a sócia retirante dá plena, raza, geral e 
irrevogável quitação das quotas ora c~as e transferidas; 

À LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO; 1)<000 (Quinze Mil) quotas de ... R$ 
1,00 (Hum Real) cada uma , no v_v,6'r total de R$ 15.000,00 (Quinze 
Mil Reais); cujas quotas lhe sao pagas em moeda corrente e legal 
do país neste ato, pelo que a sócia retirante dá plena, raza, 
geral e irrevogável quitação das quotas ora cedidas e 
transferidas; // 

À MARCELA HELOJ:SE E'A..~::tM FR.~)0; ~O ( Doze Mil, Setecentas e 
Cinqüenta) quotas de R$ 1,00 (Hu:rcvReal) cada uma, no valor total 
de R$ 12.750,00 (Doze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais); cujas 
quotas lhe são pagas em moeda corrente e legal do pais neste ato, 
pelo que a sócia retirante dá plena, raza, geral e irrevogável 
quitação das quotas ora cedidas e transferidas. 

CLÁUSULA 3ª 

Retira-se neste ato da sociedade, a sóci ESMERALDA ZANINI 
CHAMl:LETE, possuidora de 2. 250 (Duas Mil, D zentas e Cinqüenta) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, valor total de R$ 
2. 250, 00 ( Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta e ais), as quais cede e 
transfere pelo seu valor nominal e pel sua totalidade a sócia 
ingressante l.m:RCELA HELOISE! FANTIM P o, cujas quotas lhe são 
pagas em moeda corrente e legal do país neste ato, pelo que a 
soei a retirante dá plena, raza, geral e irrevogável quitação das 
quotas ora cedidas e transferidas. 

CLÁUStl°"LA 4 ª 

Em decorrência das alterações hav í.da s o Capital_ Social no valor de 
R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), dividido em 45.000 
(Quarenta e Cinco Mil) quotas de R$ 1, 00 {Hum Real) cada uma, 
inteiramente subscri_1:as e integralizadas no Capital Social e, 

distrib' 

SOC!OS / ,V QUOTAS CAPITAL R$ % 
VERA LÚCIA FANTIM PRADO /i , 15.000 R$ 15.000,00 33,34 
LARISSA GABRIELE FP,NTIM PRADCY v 15.000 R$ 15.000,00 3.3 t 33 
MARCELA HELOISE FANTIM PRADO /1 15.000 R$ 15.000,00 /23,33 
TOTAL 1 45.000 R$ 45.000,0(l 10,0 

{' 1) ~- y.._..,: 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) N.0 01.021.895/0001-03. 

4 ª P...LTERAÇÃO CONTRATUAL. 
Fl.03 

CLÁUSULA 5ª 

O ramo de atividade que é: Comércio de Carnes e Miúdos, Importação 
e Exportação de Carnes e Miúdos, PASSA -P.. SER: "Comércio de Carnes 
e Miúdos, Importação e Exportação de Carnes e Miúdos e 
Representação Comercial". 

j 

i . 
l 

j) . ~'Y-P,. 

-a. 
~ 

A ADMJ:NISTRAÇÃO da sociedade caberá a sócia VERA LÚCIA FANTIM 
PRADO, com poderes de ADMINISTRADORA., autorizado o uso do nome 
empresarial privativo e individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer um dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
expressa dos demais sócios. 

CLÁUSULA 7" 

Pêlos serviços que prestar a sociedade, perceberá a Sócia 
Administradora VERA LÚCIA FAN'l'IM PRADO a título de remuneração 
Pró-Labore, a quantia mensal fixada de comum acordo, até o Limite 
de Dedução Fiscal prevista na Legislação do Imposto de Renda, a 
qual será levada a débito da conta RETIRADA DE PRÓ-LABORE. 

CLÁUSUL..'r\ 8 ª 

A Sócia Administradora 'ITERA LÚCIA FAN'l'IM PRADO, declara sob as 
penas da Lei, que não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por Lei Especial ou em virtude de condenação criminal 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena qu~ vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar, de prevaricaçãc, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSOLA 9ª 

i: 
'i 
~ 

j! 
'I /! 
'/ } 
:1 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social 
não modificadas por esta Alteração Contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em quatro 
(4) vias, de igual teor e forma, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores, a cumpri-lo bem e fielmente em todos os 
seus termos. 

. 
1 

Representada, neste ato, por sua Sócia 
Administradora. Vera Lúcia Fantim Prado. 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) N.0 01.021.895/0001-03. 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

( ~ ~ GJ;:}:::" 
E--SME-~_,._ ':NINI CHAM:tLETE 

tkLL....ac.=-.,·~- VERA LUCIA FANT:W PRADO 

~~~ 
VERA LÚCIA FANTIM~P-RA0--0~~-------- 
Assistente de sua filha Larissa 
Gabriele Fantim Prado. 

Fl.04 

Assistida por sua mãe Vera Lúcia 
Fantim Prado. 

MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 
Representada por sua mãe Vera Lúcia 
Fantim Prado. 

TESTEMUNHAS: 

~~ 
RG: 603.612-SSP/PR 

i 

·Í 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ~..LIMENTOS LTDA. 

~~?\ 
"'~~ '~\.. Fl\NTIM PRADo, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial 

"- -J-• '"-,en.$, (maior, empresária do comércio, resider,te e domiciliada na cidade de ont;.a' - Paraná, à Rua Marabú, n. º 400 - ·Apto.º 801 - Centro, CEP 86. 701- 
o tadora da Cédula de Identidade Civil n.º RG 3.519.988-8-SSP/PR., e, 

~.._i no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n. 
0 

1. 749-91; LARISSA Gl>.BRIELE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, maior, 
erripresária do. comércio, residente e domiciliada na cidaç!e de Arapongas 
Paz aná , à Rua Marabú, n. 0 400 - Apto." 801 - Centro, CEP 8·6. 701-400, Portadora 
da Cédula de · Identidade Civil n. 0 RG 9. 725. 784-1-SSP/PR., e, Inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n.º 058.440.699-19, 
e, MARCELA HELOISE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, menor púbere, nascida 
em 30/03/1990, estudante, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - 
Paraná, à Rua Marabú, n.0 400 - Apto.º 801 - Centro, CEP 86.701-400, Portadora 
da Cédula de Identidade Civil n.º RG 9.066.053-5-SSP/PR., e, Inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n. º 058. 440. 779-38, 
neste ato, "ASSISTIDA POR SUA MÃE VERA LÚCIA FANTIM PRADO", qualificada acima, 
únicas sócias componentes d2. sociedade empresári2. que gira sob nome 
empresarial de: "LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. ", com sede e foro na 
cidade de Arapongas - Paraná, à Rodovia PR 444, s/n.º - KM 03, CEP 86.701-000, 
com seu ato constitutivo arquivado na J~nta Comercial do Estado do Paraná, sob 
o NIRE 41203428955 em 29/01/1996, e, última Alteração Contratual (4ª} 
arquivada sob o n.

0 
20053550048 em 28/09/2005, por este instrumento decidiram 

por unanimidade e na melhor forma de dir~1co, alterar seu Contrato Social em 
obediência ao Código Civil, trazido pela Le i, n. º 10.406/2002, em vigor desde 
11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e condições a seguir articuladas: 

CNPJ (MF) 01.021.~95/0001-03. 
5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

n. 1 de 4 

C!.JÍ,USULA 1 ª 
O capital social de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), fica neste ato 
elevado para R$ 130. 000, 00 (Cento e Trinta ~il Reais}, dividido em 130. 000 
(Cento e Trinta Mil) quotas no v2.lor de R$ 1,00 (Hum Real} cada uma, sendo o 
aumento de R$ 85. 000, 00 (Oitenta e Cinco Mil Reais}, integralizado 
proporcionalmente pelos quotistas, neste ato, da seguinte maneira: 

• R$ 43. 000, 00 (Quarenta e Três MiJ. Re a í s j - com aproveitamento da conta 
Lucro Suspenso; 

• R$ 42.000,00 (Quarenta e Deis Mil Reais} - em moeda corrente e legal do país. 

SÓCIOS 1 QUOTAS CAPITAL R$ % 1 
VERA LÚCIA FANTIM PRADO 

43.342 R$ 43.342,00 33,34 LÀRISSA GABRIELE FANTIM PRADO 43.329 R$ 43.329,00 33,33 MP,.RCELA HELOISE FANTIM PRADO 
1 43.329j R$ 43.329,00 33,33 TGTAL 

130.000 R$ 130.000,00 , .100 

CLÁUSULA 2ª 
DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCI~.L 

Em consonância com o que determina o Artigo 2. 031 da Lei 10. 406/2002, as 
Sócias, VERA LÚCIA F.IWTIM PR/..DO, LA.~ISSA GABRIELE FANTIM PRADO e MARCELA 
HELOISE FANTIM PRADO, resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o 
Contrato Social, tornando sem efeito as cláusulas e condições corit í dan no 
Contrato Social primitivo, a pa r tí ; desta data, já que adequado às 
disposições da Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passando a vigorar com a seguinte redaçao: 

CLÁUSULA 3'- 

A sociedade gira sob o nome er:-.presarial de: "LAVAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA. ", tendo sua sede e foro na cidade de P....rapongas - Paraná, à Rodovia PR 
444, s/n. º - KM 03 - CEP 86. 7-01_-000, com estabelecimento único, podendo 
entretanto, abrir, manter e fechar filiais, depósitos, representações ou 



LÃMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ {MF} Ol.021.895/0001-03. 

5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

outro tipo de estabelecimento, em qualquer parte do território 
mediante alteração contratual. 

Fl. 2 de 4 

CLÁUSULA 4"' 

suas atividades em 01 de fevereiro de 1.996, e seu prazo 
tempo indeterminado. 

A : sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: "Comércio de Carnes e 
Miúdos, Importação e Exportação de Carnes e Miúdos e Representação Comercial." 

CLÁUSU~. 5ª 

CLÁUSULA 6ª 

O Capital Social é de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil· Reais) dividido em 
130.000 (Cento e Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
inteiramente subscritas e integralizadas no Capital Social e assim 
distribuída para os Sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ % VERA LÚCIA FANTIM PRADO 
43.342 R$ 43.342,00 33,34 LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO 
43.329 R$ 43.329,00 33,33 MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 
43.329 R$ 43.329,00 33,33 TOTAL 

130.000 R$ 130.000,00 100 

CLÁUSUL.'\ 7 ª 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme 
dispõe o Artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CL..l\USUL..l'\. 8 ª 

As Cotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 9" 

A sócia que desejar transferir suas cotas deverá notificar por escrito a 
sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para .· que 
este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro 
de 60 (Sessenta) dias, contados da data do recebimento da notificação, ou em 
maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este prazo, sem que seja 
exercido o direito de preferência, as cotas poderão ser oferecidas a 
terceiros estranhos à sociedade. 

CLÁUSULA 10ª 

A Administração da sociedade caberá a Sócia VERA LÚCIA FANTIM PRADO, a qual 
compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial, e a 
representação ativa e passiva da sociedade, no âmbito judicial e 
extrajudicial, sendo-lhes vedado, entretanto, o seu emprego sob qualquer 
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, endossas, fianças ou caução de favor. 

Pelos serviços que prestar à sociedq.de, perceberá a Sócia Administradora VERA 
LÚCIA FANTn.í PRADO, a títtllo de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal 

CLÁUSULA 11ª 

. .. -·-. -·--e.,-,.,..,..-==-----:~----:-,--------~ .. 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) 01.021.895/0001-03. 

5ª ALTER4.ÇÃO CONTRATUAL. 

comum acordo até o Limite da Dedução Fiscal prevista na Legislação 
o de Renda, a qual será levada a débito da conta RETIRADA DE PRÓ- 

Fl. 3 de 4 

CLÁUSULA 12ª 

mino de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, a Sócia 
inistradora VERA LÚCIA FANTIM PRADO, prestará contas justificada de sua 

Administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial 
e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA 13ª 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA 14" 

CLÁUSULA 15"' 

O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1° 
de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário 
físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações, e as respectivas 
demonstrações financeiras. Os resultados poderão ser atribuíd~s aos sócios 
proporcionalmente a suas cotas de capital, podendo os lucros, a critério dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade. Se apurado 
prejuízo serão eles de igual modo suportados pelos sócios, em conformidade 
com os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e a Resoluções do Conselho 
Federal de Contabilidade. 

CLÁUSULA 16ª 

Declara a Sócia Administradora VERA LÚCIA FANTIM PR~O, não estar impedida de 
exercer a administração da sociedade, nos termos da lei, e nem condenada ou 
encontra-se sob efeitos de condenação, a pena que vede ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propried~de. 

Fica e lei to o foro da cidade de Arapongas-Paraná, para qualquer ação fundada neste contrato. 

CLAUSULA 17ª 

E por estarem em tudo justos e co~tratados na melhor forma de direito, firmam 
o presente instrumento em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, obrigando­ 
se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos 
os seus termos, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

J. Arapongas-PR., 07 de Dezembro de 2.006. 

'· 

-------- -------------------------~----------- ---- 
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LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ (MF) Ol.021.895/0001-03. 

5ª ALTER.AÇÃO CONTRATUAL. 
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/ ,, 

( VERA LUCIA FANTI?-1 PRADO 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

VERA LUCIA FANTIM PRADO 

._J:LE FANTIM PRADO 
SÓCIA 

MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 
Assistente de sua filha Marcela Heloise Assistida por sua mãe Vera Lúcia Fantim 
Fantim Prado Prado 

TESTEMUNHAS: 

~ 
RG: 603.612-SSP/PR 

' 

----- 



LAMAJO COMÉRCIO DE Al!M_ENTOS L TOA. 
CNPJ (MF): Ol.021.895/009~-Ó:3. 

DOS SÓCIOS 

VERA LÚCIA FANTIM PRADO, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, maior, empresária do comércio, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - 
Paraná, à Rua Marabú, nº. 400 - Apto.º 801 - Centro - CEP 86.701-400, Portadora da 
Cédula de Identidade Civil nº. RG 3.519.988-8-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF nº. 542.111.749-91; 

LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, maior, empresana do 
comércio, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, nº. 
400 -Apto.º 801 - Centro - CEP 86.701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº. 
RG 9.725.784-1-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF r..0• 058.440.699-19; e 

MARCELA HELOISE FANTIM PRADO, brasileira, solteira, maior, empresana do 
comércio, residente e domiciliada na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Marabú, nº. 
400 - Apto.º 801 - Centro - CEP 86.701-400, Portadora da Cédula de Identidade Civil nº. 
RG 9.066.053-5-SSP/PR, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda CPF nº. 058.440.779-38. 

As partes acima qualificadas são as únicas sócias componentes da sociedade empresária que gira sob o 
nome empresarial de: "LAMAJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.", com sede e foro na cidade de 
Arapongas - Paraná, à Rodovia PR 444, s/nº. - KM 03, CEP 86.701-000, com seu ato constitutivo . 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE nº. 41203428955 em 29/01/1996; e 
ultimo arquivamento sob o nº. 20072716177 em 29/06/2007; por este instrumento decidiram por 
unanimidade e na melhor forma de direito alterar seu Contrato Social, em obediência ao Código Civil 
trazido pela Lei n.º 10.406/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003, mediante as cláusulas e 
condições a seguir articuladas: 

Cláusula lª. 

DAS ALTERAÇÕES 

DO AUMENTO DO CAPITAL 

O Capital Social no valor de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), fica elevado para 
R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), divididos em 700.000 (Setecentas Mil) Cotas de R$ 
1,00 (Hum Reai) cada uma, cujo aumento no valor de R$ 570.000,00 (Quinhentos e 
Setenta Mil Reais), é feito neste ato com o aproveitamento da conta Lucros Suspensos. 

Cláusula 2ª. A Sócia VERA LÚCIA FANTIM PRADO, que possui na sociedade 43.342 (Quarenta e Três 
Mil, Trezentas e Quarenta e Duas) Cotas, no valor total de R$ 43.342,00 (Quarenta e Trés 
Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais), aumenta seu capital para R$ 233.380,00 
(Duzentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e Oitenta Reais), divididos em 233.380 (Duzentas 
e Trinta e Três Mil, Trezentas e Oitenta) Cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, cujo 
aumento no valor de R$ 190.038,00 (Cento e Noventa Mil e Trinta e Oito Reais], é feito 
neste ato com a sua participação na conta Lucros Suspensos. 

Cláusula 3ª. A Sócia LARISSA GABRlELE FANTIM PRADO, que possui na sociedade 43.329 
(Quarenta e Três Mil, Trezentas e Vinte e Nove) Cotas, no valor total de R$ 43.329,00 
(Quarenta e Três Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais), aumenta seu capital para R$ 
233.310,00 (Duzentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e Dez Reais), divididos em 233.310 
(Duzentas e Trinta e Três Mil, Trezentas e Dez) Cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
cujo aumento no valor de R$ 189.981,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e 
Oitenta e Um Reais), é feito neste ato com a sua participação na conta Lucros Suspensos. 

Cláusula 4ª. A Sócia MARCELA HELOISE FANTIM PRADO, que possui na sociedade 43.329 
(Quarenta e Três Mil, Trezentas e Vinte e Nove) Cotas, no valor total de R$ 43.329,00 
(Quarenta e Três Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais), aumenta seu capital para R$ 
233.310,00. (Duzentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e Dez Reais), divididos em 233.310 
(Duzentas e Trinta e Três Mil, Trezentas e Dez) Cotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, 
cujo aumento no valor de R$ 189.981,00 (Cento e Oitenta e Nove Mil, Novecentos e 
Oitenta e Um Reais), é feito n~_ste ato com a sua participação na conta Lucros Suspensos. 
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Em decorrência das alterações procedidas, 0 Capital Social no valor de R$ 700.000,00 
(Setecentos Mil Reais) divididos em 700.000 (Setecentas Mil) Cotas de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada uma, ficam assim distribu.idas entre as sócias: 

LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO 

1 
\..._ 

233.3101 R$ 
MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 

233.310,001 33,33 
233.3101 R$ 

TOTAL 
233.310,00 1 33,33 

700.000I R$ 700.000,00 1 100 

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 6". Fica estipulado que os Lucros apurados em Balancetes mensais serão distribuídos 
proporcionalmente aos sócios, em datas previamente escolhidas de comum acordo, 
mediante emissão de recibo para essa finalidade. 

Cláusula 'r. Em consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, as Sócias, 
VERA LÚCIA FANTI.M PRADO, LAR!SSA O.ABRIELE FANTIM PRADO e MARCELA 
HELOISE FANTIM PRADO, resolvem por este instrumento, atualizar e consolidar o 
Contrato Social, tomando sem efeito as cláusulas e condições contidas no Contrato Social 
primitivo, a partir desta data, já que adequado às disposições da Lei nº. 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passando a vigorar com a seguinte redação: 

DA EMPRESA 

Cláusula 8". A sociedade gira sob o nome empresarial de: "LAl'dA.10 COI\,XÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA.", tendo sua sede e foro na cidade de Arapongas - Paraná, à Rodovia PR 444, 
s/nº. - KM 03 - CEP 86.701-000, com estabelecimento único, podendo entretanto abrir, 
manter e fechar filiais, depósitos, representações ou qualquer outro tipo de 
estabelecimento, em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. 

DO INÍCIO DAS ATMDADES 

Cláusula 9ª. A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Fevereir~ 1.996, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula 10". A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: "Comércio de Carnes e Miúdos, 
Importação e Exportação de Carnes e Miúdos e Representação Comercial." 

DO CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 11 ª. O Capital Social é de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais) divididos em 700.000 
(Setecentas Mil) Cotas de R$1,00 (Hum real) cada uma, inteiramente subscritas e 
integralizadas no Capital Social e assim distribuída para as Sócias: 

VERA LÚCIA FANTIM PRADO 233.3801 R$ 
LARISSA GABRIELE FANTIM PRADO 

233.380,00 1 33,34 
233.3101 R$ 

MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 
233.310,001 33,33 

233.3101 R$ 
TOTAL 

233.310,001 33,33 
700.0001 R$ 700.000,00 I 100 

Cláusula 12ª. A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme dispõe o Artigo 1.052 da 
Lei 10.406/2002. 

·-. 
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As Cotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros, sem o consentimento da outra sócia, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à 
venda, fonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

A sócia que desejar transferir suas cotas deverá notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie 
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (Sessenta) dias, contados da 
data do recebimento da notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. 
Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão ser 
oferecidas a terceiros estranhos à sociedade. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 15ª. A Administracão da sociedade caberá a Sócia 1lERA ,~ÚCIA FANTIM PRADO, a qual 
compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial, e a representação ativa e 
passiva da sociedade, no âmbito judicial e extrajudicial, sendo-lhe vedado, entretanto, o 
seu emprego sob qualquer pretexte ou modalidade em negócios ou operações estranhas 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor. 

DA RETIRADA PR0-1..,ABORE 

Cláusula 16ª. Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá a Sócia Administradora VERA LÚCIA .. 
FANTIM PRADO, a titulo de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal focada de 
comum acordo até o Limite da Dedução Fiscal prevista na Legislação do Imposto de 
Renda, a qual será levada a débito da conta RETIRADA DE PRÓ-LABORE. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 17ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, a Sócia 
Administradora VERA LÚCIA FANTIM PRADO, prestará contas justificada de sua 
Administração, procedendo a elaboraçâo do Inventário, do Balanço Patrimonial e do 
Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 18ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercicic social, as sócias deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. · 

Cláusula 19ª. Falecendo ou. interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
das sócias remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em .. balanço especialmente levantado. · · 

Cláusula 20ª. O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá inicio em I º de janeiro e se 
encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o inventário fisico e financeiro dos 
bens, direitos e obrigações, e as respectivas demonstrações financeiras. Os resultados 
poderão ser atribuídos as· sócias proporcionalmente a suas cotas de capital, podendo os 
lucros, a critério dos sócios, serem disLribuídos ou ficarem em reservas na sociedade. Se 
apurado prejuízo serão eles de igual modo suportados pelos sócios, em conformidade com 
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e .a Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. 

Cláusula 21ª. Declara a Sócia Administradora VER.A LÚCIA FANTIM PRADO, não estar impedida de 
exercer a administração da sociedade, nos termos da lei, e nem condenada ou encontra­ 
se sob efeitos de condenação, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a 
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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DO FORO 

Cláusula 22ª. Fica eleito o foro da cidade de Arapongas - Paraná, para qualquer ação fundada neste 
contrato. 

DA DISTRrBUIÇÃO DE LUCROS 

Cláusula 23A. Fica estipulado que os Lucros apurados em Balancetes mensais serão distribuídos 
proporcionalmente as sócias, em datas previamente escolhidas de comum acordo, 
mediante emissão de recibo para essa finalidade. 

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente instrumento 
em 4 (quatro) vias, de igual teor e forma, obrigando-se fieimente 'por si, seus herdeiros e sucessores legais 
a cumpri-lo em todos os seus termos, na presença de testemunhas. 

Are.pon.gas/FR, 18 de Novembro de 2.008. 

~- - OCIA FANTIM PRADO 
Sócia-Administradora 

1,)d>JSSA GABRIELE FAl"'lTIM PRADO 
Sócia 

~c.Ucv f-/d_(x,\a, \h'l'l"l·,'n í?l':.O.á.fr: __ 
MARCELA HELOISE FANTIM PRADO 
Sócia 

Testemunhas: 

RG: 603.612-SSP/PR 
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IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO iNDUSTRIA.L 
LOTE 93-100-'l/A - GLEBA NOVA UKRANIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 

LOTEAMENTO PARQUE INDUSTRIAL GALti.N 

APUCARANA PARANA 1 1 

!'AULO <\HALOS 

. .:! t~ ; , ,~r. ' -·:"(::i'··;-., .t -'~ ~.:· , 

E-NC' CNU .. - !iERIVELTO MORENO 

PJ/•~..-, tt .•:J1 ·:• 

.RESUM() 

LOTES 
RUAS/ESCAPE 
ÁREA NON EOIFICAND 

TO TA L 

.:,,-i 

125.023,lSS .m2 . 
34.059;84 rr,~ 

1 .394.oa. m2, 

1ô1.4TT,.57 m.2 

OBS.: 
VERSJ\0 CORRIGIDA ( ALTERADO) EM 12/07/2.012 

' .. ( t-:, . ..: ..• '.!.. .. : 
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DOS SOCEOS , . ,, ·, · 1· i ,:t, ;<---•:_~·--',;!J '· ') ' , · 
. ". ·.· _t··>--· ., .. -i/ \:&y--l{::'~~t_Y\·-;-\)> ... 

VERA LÚCIA FANTIM PRADO, brasileira, casada.;s°-p.:'i/t~ginÍe d_~~J~~1*1J.rl~o.;t>a_r6i'iV~ê'~-( ··-/: \'' 
bens, ~~or, !!ffi:presá~a.,do comércio, residente e ~.<:~?.i~~~P.ª}J,fs~cJ9:çl_~-~e-tti~ong~ff'{ '\ :~ ·. 
Paraná,' a "Rua Márabú, nº. 400 1·Apto.~<801 - Çentro"~--cEP,'.86f701~400;fPo~ilõt;"il.·:dâ\ :. ·· ' 
Cédula d~ . Id_entida~c. C~v~L 1:?D{G,~$::s19;~8.81,8/SSt%t~,-i:l:Jnscri~t.;~~~ç~~:~{~~?}J,<1.# \ · , '; 
Pessoas Físicas do Ministério ctã Fazenda CPF nº. 542 :,U 1)l49-9-l; · ·. ':'.: , .Jº; · 3,ç, , \ ·,_ \ , ·, 

,7 •• v. '.- :: .. -. ::·:"I-~_-·~.~;·_::;:· . 1-::,:1:~!: ~- :,<: .. ~.>::·· ~ ~ .. '"' \, ''~ ~·.k 

LARISSA. GABRIELE FANTIM: ''PRADO, brasj1eit?1,,~}i3olteira, me.iot;;;,''etnp~lária. dd\ \ \. \-;;' 
comércio, residente e- do~iciliai:ta na cidade de:OArfa_p,cfr1gas - Paraná;.:~l)~Riià-"~-fo.rabú, nº·. · ·.._ \ \ 
400 = Apto," 801 - Centro-« CEP 86.701-400. Pórtádora dd Cédula de':Icfo~tiâade Civil n~: ·. ': -~ t ; 
RG 9.725.784-1-SSP/PR;e· Inscrita no Cadastro de Péssoas Fí~1cás'·ti.6'Ministério da',\_ ·0 '-. 
Fazenda CPRn"-. 058.440'.699,-19; e~ · ., .... · ,.-:-".. -~x. . _-!;,. _ , f', .. \ -._. 

~C~TJA ~@1i~:J:f ?~~-~}~~~~:~i~ií~~illk1fl~_~11::ira:·,. -~;io!,~,:.:~;Ji:~~,§:i·,,.'._~:, :.·,\'\,_·· 
comercio, residente- ç .domic1hada na,c1dade::de.Atapong9-S - Paraná, a' Rúa,Maraõu, nº,;, ·: ·; , 
400 = Apto." 801 _· Ce.ntr<l<::iéEP 86}fü}t400;º:P.01·fu.dora·.êí~ Cédula de iderltidadê'Civil n•r; 
RG 9.066.053-5-SSP /PB,::~\tif§qit~{;J~j:t~d~~tr~? 9-e/'PessOtiS. Físi<;~s,?Ho ~Ífiistétio da,, . ~~!~~;!~;;;::;?~;;:~;jijjiiiiti~~~~~~~~:;;;;tj~}},, ,: ;: :: 

Arapongas· - Paraná, ~- Rodovl;â PR 4:<1;1~ ,,s/.1'.J?.f+.i~vl:·'P~J:Çlj:f:'.f~j:,XOl;:.QOO, com seB; a!,9~,cons_Jjttltivo \ t:~ \: ,; 
~uivado n~ Junta Càinerdál,';4o. Estado ;do; ;P~tfná't ~dl:\;tj :m~;,é:; t;J.203~28955 e.~f 29 /?J/f996;· ~- '\ -~,:' \~ . 
ultimo arquivamento sob o nº.·",20d8~'\!-7.~~07._'~rii--".l1/:12;~9gij_i;~:Pºr'este ~strutn~!lfº de.a1.di.rE1.rg,.pp1\ , '? "~ 
unanimidade e na melhor forma ·di;:; 4ir#to :~for-ar, sei'.ii_;Co'#frâfo\S,cdal, em obediênê}à. a,.o':'.Códigl) Civíl'i, •

1
" \' ';_ 

trazido pela Lei n.0 10.406/2002; ::Cm,ivigoí-'.j::le~de 1 t 4~::i~~Ú'9?de 2003, median~e,,Js' cláusuJ~-~~~ .:, t.? t· ~ 
condições a seguir artículadasi; ~ }>::r:~,~~~~~~:itit' " ' .. '• . -~;\tn ~ 

- ::;.·'D.O.AiJMENTO'PJ'). CAJ.'>íTAL ;-:' _·.-,::,,"~"'"·.;, •-' '{ º~. 
· '·.:;·13.,;_:\:h :. l~l_i?i':~{~\Jrry ,::,::, ,;:i · • . ).v · ,;-t'./ : , _ ;~) . : :J : ~ 

o Cáoital Social no valõrfrié;R.$~\700":"l)OOiOO '(Setecentos Mil Reais), ficà:-ele"'.á'do pâr..il, 'RlW & :; 
l.20Ô;ÓOO,OO {Um Milhã,re·-)§üieb'íôt:Mil _Reai§),''.ttii½didos em í.~db~b'hoftUni:'Milhão ~ê' J f 
Duzentas Mil) Cotas· de R$. 1,00 (urxtReaj)icadâ' Uma, cujo ,a~#~nt~,~,riÔ ,vàlorJ:ie R~ ) _J f 
soo.oco.oo (Quinhe,nto/l 1vm:,~f~~~i,.- .t feip,·· nesté+~.S? ;:,~~.1p1~~Bt9~~tte;,w~,ri19,,.,c!~,-con.\ª _; ./ · 1 
Lucros:~;~?e~~ôs. ' _ ·_,.. f·"t··~?~,~fr,,,;.~if :_}/_.. ·,·--r·;:~~:~~~;i;l;:~fl[~1~~;f/·. f /} 
A Sócia ~RA LÚCIA FANTJ:lV.(PI~.t\TJO, que pos~ú.i_Jí<1:,soé:iedade 233í.3ª9?(Pu~tjt_o&A ; f f 
Trinta e Três Mil e Trezentos e Oitenta] Cotas: no va.!ôr tótal de R$ 233,4_80,00,,(DÚzentds ,t; -f ) 
e Trintae Três Mil e Trezentos e Oitenta Reals), ~ufü,erft~ seu capital B~tâ ~~AOo:oso,op/ . ( / _,: 
(Quatrocentos Mil e Oiterttá Reais), divididos errí .4(,ib:080 (Quatrocc~tç_s' [rtif e Oitenta]: / _J { 

Cotas de R$ 1,00 (ü11: Reall.éada uma, cujo ~útneht<? no valor déJ~$/'i,6,$i,OO,O_O (ée,rito :e .. / -:'' ,,/ , 
~:::<;:.:::,ttf· .Sete1h'°cs_Rer),.:,t:.n:•?~;?~~Í~!!!!Ji:":t/ ( :>/ 
A Sócia. LARISSA GlillRIEI.,E F.~.r,rríM: PRADO{ cnJ.:e _pó·ssui na so~.i~ga.ae, '.?~.3:319 ./ .;: . 
(Duzentos e Trinta e Três MiÚ 'Irezéntos e Dez) Óbtãs,-'irtõ valor total deAt$ :23:a!á10,oq;· . ·' /. / 
(Duzentos e Trinta e Três Mil e':úezeritos e. D~2:]Rea:tit: aumente seúftapitaif!parâ R$ _./ :' / . 
399.960,00 (Trezentos e Novcnt.,,_ é Nove Mil,'r{õvecentos ·e; Scssen·ta Reais);_ cÜ~iqidos:ert{' / ,/ _/ 
399.960 (Trezentos e Noventa e NoveMil, Novecentos e Sessenta) Cotas de R$·1;0Q_(Um.,/' / ~· .. 
Real) cada uma, ·cGju .-;:ume:i.to ::10.\·alqr de'_:oR$ .l6_6i6so,d6 (C~ntc(ê Sesséhta\e.Séís\]Mil-/ / _i ,;' 
Seiscentos e Cinquenta Reais),°'(feito)nest~~ato co_n:i .. '.3: s~a É?-r"Jcfü~ç_ão ri!l_.~Ó~t"lii:L~~i,ó.~,-' .· _, _., 
Suspensos; · ' · .,.,. .. ·· · ''·"._,; ,, ·,_,,. ''-'½- .«-~,,:,-' .,,:;,:,-~· ·. ;/\,, '._,>,_,. J_/'>/ 
A Sócia MAR.CELA 'HELOISE_: FANTIM 'PRApO, .q'Je possui na sociedade 233,3f0/. <:·'" / 
(Duzentos ~;T.l)nta e Três f\1il:e. Tr~iii1.tos -~J?,ej,} CgS~~:\~o valor total de R$ 233.310,00. / · / / 
(Duzentos e. Trinta, e "I'rês Mil\~ '1:fêzér~o!(e 1-ú~z ~eii~Íj .aufnenta seu. capital para· R~,- / /_/ 
399.960,00 (Trezentos e Noveritg é Nove Mil, Novecéntos'e Sessenta Reais), divididos erp/_, ' / / 
399.960 (Trezentos e Noventa el!Nove Mil1 Noyecento;s e ~,essenta).:Cota~;,.qe R$~ l,00 (Utji 

·- = . - . ". "•.i;p..-i';~rYtiiY(Centn;p_,'8l>t:l~f;nttdi,;9;;;j~.)M,L· 

Cláusula l ª. 

Cláusula 2ª. 

Cláusula 3". 

Cláusula 4 •.. 



Cláusula 5ª. 

Cláusula 6~. 

i~~~;~4l'i :-~ /4.\·1'~-~Fr~~~~ 

. . « e: , .. ,,i,:t::(i;i2Y~~:~ 
Em decorrência das alterações procedidas, o íZi.üit-;lLBocial no·v-alori-'de,!R$'.':-í;200~~0;0ú \f'., V\,_ 
.(Um Milhão e Duzentos r,rn Rca~s; c:;-,-;cido~ ú.ti'.'.WQ;óoo (~~ .MiÜtãp,:t·h~~S:;MµíQ, ·{\ \ 
e t d R$ • 00 (P D ., . f" . • " .. 1 "d .. '.. . .. , ,. ... • '- , J\· ,., .,. !''"· la: ,>, ' ' o as e 1, • vr.c. i-e8.1J G(:!.o.a '.Un?. .. tr;mr·. e.ssrm .a1stnou.1 as· entre as\sOc1a~·,;. -~ · \!;,:/:;;- '; · · '·. 

. . . . ,,_·· . ~ . ./:. - (. - - - : ~-,;?):~é'.,:,\.:}.~/ .. ,,1·,·1c\'?',f~/-';/~t;jT1';t-t~\\ \ \ . ~- 

-

~ ~~~~t\'íf.-'q.' . ' . -~ : ' ¾. • 

e•, ' · , i't'.\.!,dJ~;~,~~~~~~tS.;:},; ,;(, , .. ,~~• . •,,:,;, .. ,_, CV• · ,·• .•;,,>. • , \'L \ º\\ 
RA. LUCIA FANT.:M PRADO ; AGO:ú80' ·,: R$. ,' ·• .400;,Q80;oc>.;0:a3;3M ':. ~ · \ \.' 

- ----- ----i J99~9~-f 1 •.. R$. - 3~~':g~g,_~~t:::3-3Í~~~ \\ \~.\~ 
MA~CELA HE:,o:SE FANT~~ '?Rt,1~:'.._-~-- _; . ; . '. 3':1~ 95~.l.o_-~$ .. :_f:,'~9?-~?6·,o,d ' 33;~:(i i,\ \_\;'' 

TOTAL <'.~',,.;~-,·~º ~ATí>~~~~f J;~ 1,.:r;~~:~~;!Ei~:~:: ~~::: :\·~: 
O ramo de atividade que.é del.Comér.éio:d:e,.Cam°b.'e.-Mi.údbs, Importação eiExportiição de\\\ 
Cax_:nes. e· Miúdos e ,Repr_~s-~nt~ção:. ~,ór.í\ftçl.ãl/ F~~1Â; Si 8: "C<>~!t,#to_ ,~(~~n~s ~ \_ \ \ 
n-Uudol!. (Bovhloi;. E(tüino~ ,_: 0.1~n.os1 ;.~11~tin~5rf ~t!~~ifao~,. A4.ves ~- '~,~~?º~H~I~?;or~_çâP\ "· \ \, 
e Exportai;ão de Carnes e_ M:iüál:,s (BcviJ:tas; Eqúi.o~~, Ovmos,,;Cãprirlõs, ·1-B'tlfàliti.oã, '. -\ ·\ . .., ~ - . .,. - .... -( • - ' , ,, ~t_- . . . ,,. •. ~ -~ 
Aveo e Suínos),. ~~prcs_en!~ç~~C~Y?é)<.;~~!-,,?·;' _ê~,!_me:c.,,toi;,, qas:.~fe·s ~ ~~v,~os- fl;loy:~911);_ \ ·\ \ 
EQü.inoa, ,Ovbios,- Caprinvs~;-gµ:rauriêih~~i,f.: é - B11n:i!.os),',,i?ri.sta.ção·~ deLSem\ios· ia"- \ 1:. ~ 
Industdaliza,çio 'e ~-o.-Proc~~s_àfA?ntd° d~~,ij,..~k_ii~ ~.:Mi~do~·-!~~~03:---~qii_~-~i;\~~-,. \, \ ;\ 
Caprinos, ~~'-f~il~m:is~,i':{,.ves,. e ,s.~~i~s)::eff:f.i';l~~,tiq~te'.~~odp~~do ;€;\e ·Çàt~~li-')e,1!-Mt~d~,s), -;;, : :·:~ .~ 
(Bovinos, Eq~i~os, 'f.)yfü~s, ~:13.pi:i0<ls,'.~u:fá.~ç-~t4,vesA· Subu .• s)", "> · J;:;, .· .y/ · · · :: \ • ~. ·~,- 

., ,f __ \_, - j;• .- /' •. :,;/ C? c,.•., ,;_,,!;_i},J: i/(,!.,t_;f:;.,J;;: •- ,~,, · '7.j,,,; :. _,,:\_;" · . ;_ \ •\ •\ 

'L. ,.iHr ': t ';-_.,··.·:'·,;-;,/· \:TJ?·t)/N9rf- . - ~ ---~~:~-.i;· '1: ),>- - ·,·• ,.,~. ,- \ ':: ::: , 
Em consor..ãncià'.;cbrn; o:'.qü'é·d;~t~r-m"fhiô',Aftigb\;;fó31 da Lei 1.0,406J,2Ô.02j as Sô°Jiâê;, t ''~:i:,'. 
VERA LÚCLJ\ .· °FA..~T;;rri.::,PRAD(j ,: '.i-AP.lSS;\faAfi?JEJ..B.-. FANTmf .; PR~, ,e''. M:AROÊLA \ ' J._,, ;\ 
HELOisE ;(.' ,AN:#it :pritJ;(j; · · rcsQi~·~:0.{ ?~l~ti~ti.ii;~stH:iri€~'(Õ;-"''âtfiiiiltaf'li'e6,tfio!itl.~t?6 . 1 1' • i} 
Contrate Social, ·ibbliin:do i,;i:_;,ci'eifo 'ài-;~Jifu$1fi'à';c·,_;,coi1diçoê's' contlde.s. hô'.!ConírllJ:a1êHtif{1 . ê /~ ' i r;~~~:~~:!:~~!P{ir~{~iit1i::E!;i~~~~'!i:~~i-,~1;);.;f [:1.J 1 :J 
A sociedade gira sob o. nome e:np::-,_:s.,triàkcl.e: · "LA1111A.JO COMÉR.CIO:/óE ALIMENTOS ·" / ;_; · 
L'l'DA~n;' t~ncio' ·~\ih'·:s~ilá·-~ :fof:li'·nf,,:Ci'd~d'~;"de Aic;iffelit~üf~'1~~~~1,à,~~ái6~i4!R .:~~~; i'. - J l 
s/ n~; ..::.Y..M 03 .:..' CEP·S6;7tJl.iÔ(JÔ;ico~7fstá:b~le~íiiê~lõ'i:tttil~ig;,;~ócfêfid&Úfri~~fe:jít~iJ~Bf J 0

[o' / 

manter '.··e ... tichar filiais, cter6sit6s; rnpresêi:t~çqfif/:.dt'f;: qt1~19üe~f::9,~.i~?:~~?F~~. J i - ; 
esta'::,clecimcnto, cm qualquer r,3.rtó'de: território r.a:ciôn_àl;'.mediànte alt~i.a,~~ó'.cô,,nttàtliar // } f 

. "9 JN!qo VAS AC'JY'1Jtll;/1 . .· r,l" ' . V//,. 
A sociedade iniciousuas atividades em 01 dt' Fever.~lto 1.9~6, t~s.éu. p{fu:zo de durà.ção;~Y ./ / 

Pº' <empo·indntc.n±tlrtá:ó:;~6 otÀfriÂBf ;;:;;;~4~~'~i:~St~{ ,::) 
A soci~<láde tem por objetei a e;<~loração no ·rn:r1c'.Ac:f'•t~óll.}ércio ~de éâfnes,f~{Pili.úd~i /' / .! 
(Bovinos, Eqi.Hnmi, OváÜ(;s, Cip·,·i<;i;-:1. :3u(?-lfüol'l/ A\•as · ·e Suinotj, Imífbrta.ção i~;· .' / _ 
F..:::3;o't'tr.t.ç.ãç. i;!.e ..:_::..1.:-:-.ca -:"! j~:t{~ê,....;:. t;3trl1lf•t>~. "1':!).i\in:c-ti'.\ Ovh.tos;- ·c,9..prlnoa, .-Bufali:ii~!,i/. i•~ :/1 
Ave,; e Su~1;os); :ífo},•::::ei>cr1:c,,<;i.ío .Cc:~1r-/t.:;âl f..<A._ . .fa!b·,i~n.'i;:;ls,-Çarnes e Miúdos (ª.()yjµo,s;· / / , 
E-qií.i119~! VV~il~$) C~pdnos, 'Wffà1inõ~, õ;\ve_~ ~.: s~,in~i,sh/,:tre;fação d~ ~~ry:iy<f~:: ,{a,/-', ,/ 
Industr!alizaçãô·e' no ~P.-ócck:;âmerc4'!;õõde Cax'n~s"'e·Tht~ínti<f~:j:B~:\Tffi'ós; ~jfinos;ré;>y1íu~s; ./ / , 
Caprinos, Bufalinos, Aves e Suhioi;) e T:-e,ns'port~}Rodoviário' de Carnês ,e: MiúdÓf.) I 
(Bovinos, J,i!'qüi:nos; .~viuo~/G~.r,:d~!,>s·, B1l[,,iyíil,:?.ª• At&~ -~ Suínos)", . - . . ':Y,,_/' •. ,·:t 

,. . DÕ\;~P:ti AI/:sÔ~~,; /{.t~ ... / . / 



-, 

·iARCELA HELOISE FA 

Cláusula 12•. 

C!Auaula 13ª. 

Cláusu.:W. 15". 

Cláusule. .16'-, 

Cláusula. i 7ª. 

Cláusula 18". 

Cláusula 19". 

. ... , ... , ', . \,\ ,'\ .. \\ 
A responeabiiidade dr: cada sócia é restrita ao valor de ~n .. ias. cotàs,".fuas, todae 'respondem, \ \. \' 
solida!iamentc pela mtegraliz;;çã•:., cl;, Capital Social, conforrrw:.'iilspõe,o· Artigo 1.052 ·çlà\ ·. ·, \. \ 

Lei 10406(2õC?i . ", .•. \, .,;Jtt!i;"; ·•.• "' • . ; ·, ,}';";.' ,'•\\}:,: 
As Cotas são inc1.Lvi{íyeii" :~~ ré,ial;ê:p(µ\::sp~iêd~de :ê não poderão j:h ççélidas ô~ \ \ '\ \ 
transferidas a terc:::itos/~cri'.'.·io',c::-n~çr:$:tt,\i::,t(Yda,dÜ!f~':sócia, a quem .fJ~tf- i:1-Sl!~~r~da, Ef.~\ .. ' 
igualdade de condições C:'.fi(e_ço; ,0°çfü~i}9:cie p,fêfor;êncü~ para sua ~quisi~~ô'rs~ po,s\aif~ \ ?., 
venda, formalizando, se reai'izáfü{•â ce·..,s&O c1.clás, f•. hlrcra~.n contratual pertinente; . · ; ~ " \, 

. . . ... ~. /f."_~ .;:<~~~:f-:·; __ ~ ,· .. : :.~- ~,;_\._:-, .. ~<~-- . . . !. ·.:,.. • .• ~ - • .,\ ., 't. \, ,;~- 
A sócia que desejar. t ra1:;-s'ferir~:. suas. ::;!}tii,~: d.~~;ei:á n~•;if1ca--:, P?r: ,, escrito.,,~: ~,o~ied.à<le;:_ ,:, \ \ 
discr_im_in~dp-Uie oj.5r~çq, fo;smr~:pr~Q lf 1·%~t~~nJ?;. pa~a que este, ~~~i:~: ~~- re~çte \: (~~ :.:. 
ao direito ~; ~-~(!fe~enyia; Q··.~.~~i,_'~?~{~: '~r- sef~rf·.~é -~º (~e~s~~ta\·:d!~.~,:-,cort~~o~ !J~ ~li-~' :, 
da tu do, re~eq1mento , Üa., nc~~f1_c2.~~~1 -.~iluíçaj', -9;1~9r p~azo a cnteno p:o .~oc10. ~lienan!,e)': .~ ~ ~ ', 
Decorrido ,este: pr:azo; sem que ;seja .d{ci:,;:\d,o p dffoitó c\e preferência; )~.i(cbtas~pôd~rão ser \ ;: '\ ' 

oferecidas >i\j tó •• IT6s ~itt::,:1jt::~~~~trr ' . · . •· .. · .. · ; ."'.' " /i;i\\\\ 
A Admir.1,istr_fil:ft,CJ.'. ~a- sociedP.dt'. ~::/;~(á: ~C/S?tri ~~!~RA .. I~ÚC~ FA..~'l'XM ·z~:(>, a,,,q4ftl ~ - f ,;;· 
compete privMi1ie~:~ 'lri?;:ji~\lf.10'.~,i;ttc,c.: ~;.;;,:t~[-\1Jp.~?' ('mpres,ti.t!al, e:::. l'ep:~s.~;t:!a,Ç.à;~if*1;iyt1-''.;e ~;: ,t. ·.~ 
passiva· dá sodedMe;·no imb~to .júcJ.cfaJ\e;.l~tr:ajudtt:fai; sendo-lhe vedadp;?entr.et:anto;=;o /, .0. <' 
seu emprego sob ;q11·tilqhi},p?'êt~~i:b 1,iiH'iJ·{6Jiiicis1teé:crn~rÍ~gócios ou ob.ei:ã~õe~,j~'ãt-"arthii's ~, '.t •- J 

. .- --~-. -~.;;~, .~- ·º ...•.•...• ,._, .•• ~:-..,, ,: .. ,._1.,,- -~-- .. ,• • · .;;: •..••• ,.:~- i'' ,.!q •. , .•.•... •.,;-; .• :, ~-- ªº objeto social, csp.éci<\tqi9r.tp ~,-:Pri;le'i\.tçii.o. d:,c;'ti-~.,,~~s, · endosses, fi~_ças_' ~,µ:;,ç~úçã<.(~~e· ij, z 
O
; 

favor. >-,-,;;<-"'._':'.;<~:.:{t--:.··'. . <-r(t' . ,Qii}_-(,'·:'/"·:·,,, '. '.,:'é' .;t j t l 
DA :RETIRADA. ?RO-LABORE , . ,.· ;! ''° :, ;.i 

• ,.Ã. -.,., • ·.;.~-~.:,:·;,.."1-;: .. ·-~:•1:·~~~1~>, . _;.~~; :! ;~ .}--· ... 
Pelos serviços, que pre~ta,, à.,_~-?·::;.c_d3:c).é; p~i::_c-~pf~-1---~,l?.r..i~},i~dminis':1'8:~?f,~;t~~:~!:t~~:~ j J J 
FANTIM PRADO, a. título u·e remuneraçao ·P.rq:)~MreJ;,a guantia~m~!J,~fH,: i~~-~l;t';,~e ,i !) } 
comum acordo até ::i Lirnite da Deducão Fisco.J·:r;jé-mta na Legislaçµq:tao · Iw.postõ (d~} s ,f 
Renda, a quul será levada. a dé:bíti:> d:i (;OGt:8. ~ET]Rl~I;,fJ).E ?RÓ-í.,ABO~lt :f·-'. ' f } } S 

. ,, ·<: ,,,.,·:;--·, u / / .i 
DA$ DIB:?OSJÇÕE~,Çt-ER(t1S ··"··;/:· ·,,J( f 

Ao tcr~~º. de cada :,:::.:o··~od(··;,Q j 1 1~ê;~;:,~,;º • :~ ·:::::J/f ,,ãi&6.t'./ •; · i 
Administradora VERA Umfo.: Flli':'.\'XM .Pr-ti .•. no, ;,pr~sFárâ contas j.tisfüicádà'~tle ·. ~ui ,; /' / 
Administração, procedendo ª' ~}1boraçáo do. I.riiff14y.ih, do. B,àlançó}P~trifu§1Íia1. e [á~:.r : . ;­ 
Balanço de Resultado Ecr;;ii1:-:-iico, Ci:.l:'er~0 _aostsôc'Íô's, na - proporção-de sd~s. cotas," qs ./ ; / 
lr~cr(:·~? ou ~erdr- ... s ~.;.):~1aC.c$. - -.. / /~· j. 

Nos tf ... rntrn meses SCi;<UÍr.lCS 80 '.érmij.;~ •J(i LI<;n.:!Cív ::OCl'd.Í.. .as $Ôciias Jeiiberarãõ'-'ífol:fre:·às" 
contas-~ designarão §drrti..."l.istJi:dói'es-quanéio for s·,~aso.Ci . ' . .\. \ .. ,,,, ~/:)f :.f 

•• • ' •• "f ;/ 

Falecendo-ou interditado q11alqucr,:3?.cia,.~ .. sqAicda<lp,.,cor:.tinuará suas atividades com.os J 
herdeiros; ,fuccssores e o in,c:fi.J,az):N.~'c s~t,tj,o~posr~JvêJ,,,ou inexistindo interesse. destes pu 0': •, .·' . 

das sócias remanescentes; ·c·\·al0r-:dé se1,,s,hã:,,rêrcs1sc1:ã:: acurado e.liquidado.com basena' ., ·· ,~ 
eituação patrímoníal : d:?, S:)CÍ<ê.Qàclé;"' ntt cib'fü -d~i.- Í-~sÔIUção, verificada em balanço•' .,.' / . 
especialmcritc lcvant;t2o., ·· · · · : ( / ..f .,• ,,. 



-- 
" 

-, 

J' /;/::,1/<? ' :')?-,ir::;·~::,::~.-,::--::'·; '.'.,f~ ~ \ 
poderão sei: -:tribuiéos_ a~ sócia_s F~:rorcio~;;i_lmcn~c ~,_sh~f cotas ,d_e f~Ri~f;tJ~?~n_c;!b 9.~ '., ;'• \ ~ 
lucres, a enterro dos socio.s, serem crstribuídos o,u f;.ct-j_r-em cm-reservas' na,soê1eâac!e. Se - · 
apurn~o p~ejuízo se'.ão_e_!es de _ig:.::a.l m~do .su,R,9r~(~ós .i;Jl?~;~sóciósi;;~f.(c_o_~Jófpii~dé 9~fu\/~ \ \ 
os Pnn_c,p10_~' Contábeis- Geralmente 1,ce1toir e :-1 · ~cs~\uçoes. q~j!'r:Co;,.,~-~µicf_:F~~e~-~~~ "t ,. 

Conta~i11daac. · _, ._, _-~ · -~_,·,_-.'·.:';:<:~:>\,,'."'~·.,,·ó,,ji/~p~~>/}:Jf:r\ _\_\ 
· -Cláusula 21 ". Declara a Sócia.Admi1-:istra9onK VERA l:,UCI.ll.__,):'{:i.HTpX· Pf.JµJO, não .~~tar;-.jmpiçl~ga:·,qe'\_ ;_ \ \ 

exercer a_ admini$tração da sociedade, nos ,cnnó't;:dà.Jei;iê''ném·condehada;.ou'eniõnU-a~ ,, ; \ \ 
se sob efeitos de contler{a.ção, a· pena que v,~.dc .àÍnda:~q\Í'/:, ternpqfin~~nte:-Q/it~;;~o:rti/\ \ \ 
cargos públicos ou cx1nie · _fat~e:?ita,. d e rmi~W:ic~ffê{ tet!~, ~~ s~~G.?ij~iJ~i:b~9\l~~i1r'.. \_ \ \., 
peculato, contra a c~çn:1onu_~.-po~ular, contrf1.~?:?\tS·\~m~. I~n,a~c,e~.·%A~~WJ,J~l, ,c?~~ª-.\8\ :, , \ :, 

. norrn;3,s de defesa d?--; 'con~orrenc_;A, contra/,'s' 1c1açoes de __ c~n,H~?, C~ {elpúbhca :ouça.,\ \ ~\ 
propncdadc. ·· ;:-7" ·· ' ,;<:, · ·1• \ ' \ ' 

f1X!;t~;i;::./iir~,~~Jill"ê~1
t'.

1'.J'.:'J,>•,:,,it:1.iil'.::::;:tli} ~~: 
Cláusula 22ª. Fica eleito o foro da-:-éidãcle,:µ_e: Ariijj~j;.K,~~- ~. P,i.;.iu~i. pãi-a qualquer açãó fu1'.1,.dáda nesté; -- ~- .,, 

-- ·-:',::~{.·>_tt'i.1::Y;: · ,_.- · - . - r J ,:,>: \. \\._ 
,Dll. DISX-RÍBÜ:Í:CÀO,.DELUCROS ·,.:• _:,. ', · ! ,: t, 
.: -- :---~;r:::···_,r,"i'":}:--·(:: - . ,::. ·:· !>·-~--~i-·;,,_\·i.\ 

. Cláusula 23ª, Fica estipulado' q~e/--ós"D1inÇ,(~~;t.tãkit;1i-~~~!::{:1cefês'/~eniiafs""·~erã~.:;qi_S§í>~dk~\? \,. - 

~:it:;:t:~~i~~'~:~;;;i\i:\i~;~ ~~f t,{ it":J~Côlhid<s J:'.'#~,:~:~:\~ :;\ 
E por estarem em tudo jusroJ-:.-ê- ·é~ntiatatl~s!;ii~ til.efob't: todJã_',J{?/Afi:~iic, firmam o· nt€~ente'-\ri~ti'\l~~ntó t i ;; 

• • ~~· ;, 
1

1l1Hl , '' ', l, ,- /1 ,v'}..,, r :,,11,·i:.:.., .. ~1-,r:-<.~.t.:~. , ' • ff,;-. ,_.., ~ .•.•. , · ~, ~ ~ • ~-,!"f ,. ! ,_ "(! .s- ~ • .:, 
em 4 (q~atro) vias, de igual teor,:J?,~W7;;9p5]g1ip.,lg;~f ~:9};'t:'.~i;:lt'4(~f;,s!, seus herd~H'os ,~

0
~U(?~s~or~~,1~~~s1.~ - ~ ;~; 

a cumpri-lo em todos o:; seus tc-r.rios;:na-pIJés·c-nQa·c;.;\te_s.tcfü~riJ;.~s:.: ,_. · •,'." ' · ":,,, ºf. ';_ !, , 1 · ---- \t - }·.:::; ~ ,-.,/,.;tt. ·:;;;~J!it/_:f~J.1r;' .. >··_: ·>·::,,~ ::·.: .. ·.::'~"'?_-tt::~·t~-~~iJt :_:_.;;{1~1 r 1-1 
· An;1pong~:sr/'é*.1-b.2:.u.,;·,t.f!fí;i4iú:ó(;r1';_i 2.0:12. ·' .'.hé-!;•i:.iê/,__;,:s,;,:•.~-'!";;.1·'•j ~ 

1 
;( ..11 

n _, () -i'!i~~i~tfiii~'·}::::/,., . . .5i~}t~n 1:1:1 TI ,w,u ;;JJJJJ-\ luL«:ÍJü ~, ·/5;, 1~ "'ZJiJc~,,;;J:c.r .ff,.,J,.;"" .. .;.,i,J.,;.- -"t) ,, : ·,· - ~i .. 1 j 1 -;1 
VERA LÚCIA FANTltvf"PRADC• ' ,,.:,.· .. -c-º::~Gi.,A.FJSS;,.::-füu:,·.ru:ztE·.ai1AN.T-lM'PRiü)O' _ _.,,, . ~ {~' fJ ,1 

ínistradora :;ÓaiC.".~ · ' r ' ':, • • - ' •• • • - - - . ;.·/:" - .. ·. ·._,:,., ,· ~- f::·. -~-. 

-.~:,"i'-,>- · . .,,.,_,:;1:- \·.:,". 
_,,. : ·, .. ·;· .-, . 

11Ji.\.tú.~_::f}_ç;.J..o 
---~---·.. ••.••.... _,-.- ,.,.,._~,,,-,n,~ .~~- "--<-,_-~--~ 

:ia 

· --'-~- · Grassam 

R 
8 - •• ~ Vt:!'<~t1 -- 

-{\\ ' ' (. --yJ'\ ,, . · .... Fc;'.~-,- <::]Ta-vâiwlf< ;~:·.;)(?" 'l, j ,/;, / 
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Prefeitura c1o Município c1e Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 

CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº. 217/2013 

Súmula:- Dispõe sobre a reversão de imóvel alienado pelo 
Município à Empresa Brazil Química - Indústria e 
Química Ltda., e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARAN~ 
ESTADO DO PARANÁ, CARLOS ALBERTO GEBRJM 
PRETO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, E 

CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O ART. 12. DA LEI 
Nº 9/2002, DE 25 DE MARÇO DE 2002; 

E CONSIDERANDO O OFÍCIO Nº. 086/13, DE 26 DE 
ABRIL DE 2013, DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO; 

D E CRETA:- 

Art. lº. Fica revertido ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel alienado pela Lei nº 293/11, 

de 23 de dezembro de 2011, à Empresa Brazil Química - Indústria e Química Ltda., 

constituído pelo Lote 5/A, da Quadra 01, com área de 13.500,01 m2 (treze mil e 

quinhentos metros e um centímetro quadrado) localizada no Parque Industrial Galan, em 

face do que dispõe o Art.12, da Lei nº. 9/2002 de 25/03/2002. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor, na data de sua 

publicação. 

Município de Apucarana, em 13 de maio de 2013. 


